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Emenda Aditiva nº 1 de 10/06/2016 às 10:02:03

Autor

Vereador Paulo Pinheiro

Ementa

Acrescente se parágrafos ao art. 45 dispondo sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos

Servidores de Saúde

Texto

Inclua-se parágrafo ao art. 45 com a seguinte redação: 

§1o Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Plano de Cargos Carreiras e Salários dos

Servidores da Saúde no exercício de 2017.

Justificativa

A emenda visa garantir o respaldo legal necessário a implementação do PCCS da Saúde, haja

vista o disposto no Art.169, §1o, II da Constituição Federal de 1988 e nos arts. 16 e 17 da Lei

Complementar no 101 de 2000.
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Emenda Aditiva nº 2 de 10/06/2016 às 10:02:03

Autor

Vereador Paulo Pinheiro

Ementa

Acrescente-se parágrafos ao art. 45 dispondo sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos

Servidores Administrativos

Texto

Inclua-se parágrafo ao art. 45 com a seguinte redação: 

§2º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Plano de Cargos Carreiras e Salários dos

Servidores Administrativos da Prefeitura do Rio de Janeiro no exercício de 2017.

Justificativa

A emenda visa garantir o respaldo legal necessário a implementação do PCCS dos Servidores
Administrativos, haja vista o disposto no Art.169, §1o, II da Constituição Federal de 1988 e nos
arts. 16 e 17 da Lei Complementar no 101 de 2000.
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Emenda Aditiva nº 3 de 10/06/2016 às 10:02:03

Autor

Vereador Paulo Pinheiro

Ementa

Declara prioridade na implementação do Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Agentes de
Endemias

Texto

Inclua-se parágrafo ao art. 45 com a seguinte redação: 

§3º Tem caráter urgente e prioritário a implementação do Plano de Carreira, Cargos e Salários

dos Agentes de Endemias lotados na Secretaria Municipal de Saúde.

Justificativa

Haja vista a situação epidêmica do mosquito Aedes Egypt no Município do Rio de Janeiro,
transmissor dos vírus da Zika, Chikungunya, Dengue e Guillain-Barre, e considerando que a

cidade receberá população de todo o mundo para os Jogos Olímpicos de 2016, o que torna a
situação endêmica do Rio de Janeiro um problema de saúde global, a atuação dos Agentes de

Endemia que realizam a Vigilância Sanitária no município ganha especial relevância, sendo
prioritária a implantação de um Plano de Cargos, Carreiras e Salários para essa categoria,
inclusive garantindo a elevação dos funcionários com o grau técnico adequado para a condição de

Vigilantes de Saúde.


